
Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação dos artigos 63. o e 65. o TFUE — Regulamentação 
de um Estado-Membro em matéria de imposto sobre as suces
sões que fixa a parte não tributável do valor de um imóvel em 
2 000 euros no caso de residência do de cujus e do herdeiro 
num Estado terceiro, ao passo que esta parte não tributável 
ascende a 500 000 euros no caso de residência, seja do de cujus, 
seja do herdeiro, em território nacional 

Dispositivo 

Os artigos 56. o e 58. o CE devem ser interpretados no sentido de que 
se opõem a uma regulamentação de um Estado-Membro relativa ao 
cálculo do imposto sobre as sucessões que prevê, no caso de sucessão de 
um imóvel situado no território desse Estado, que o abatimento na 
base tributável quando, como no processo principal, o autor e o 
beneficiário da sucessão residiam, no momento da morte, num país 
terceiro como a Confederação Suíça, é inferior ao abatimento que seria 
aplicado se pelo menos um deles residisse, no mesmo momento, no 
referido Estado-Membro. 

( 1 ) JO C 174, de 16.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Hof van 
Cassatie van België — Bélgica) — United Antwerp 
Maritime Agencies (UNAMAR) NV/Navigation Maritime 

Bulgare 

(Processo C-184/12) ( 1 ) 

(«Convenção de Roma sobre a lei aplicável às obrigações con
tratuais — Artigos 3. o e 7. o , n. o 2 — Liberdade de escolha das 
partes — Limites — Disposições imperativas — Diretiva 
86/653/CEE — Agentes comerciais — Contratos de compra 
e venda de mercadorias — Denúncia do contrato de agência 
pelo comitente — Regulamentação nacional de transposição 
que prevê uma proteção superior às exigências mínimas da 
diretiva e uma proteção dos agentes comerciais no âmbito de 

contratos de prestação de serviços») 

(2013/C 367/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van Cassatie van België 

Partes no processo principal 

Recorrente: United Antwerp Maritime Agencies (UNAMAR) NV 

Recorrida: Navigation Maritime Bulgare 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van Cassatie van België — 
Interpretação dos artigos 3. o e 7. o , n. o 2, da Convenção de 

Roma, de 19 de junho de 1980, sobre a lei aplicável às obri
gações contratuais (JO 1980, L 266, p. 1), e da Diretiva 
86/653/CEE do Conselho, de 18 de dezembro de 1986, relativa 
à coordenação do direito dos Estados-Membros sobre os agentes 
comerciais (JO L 382, p. 17) — Liberdade de escolha das partes 
— Limites — Contrato de agência comercial — Cláusula que 
designa a lei do Estado do comitente — Competência do tribu
nal do local em que está situado o estabelecimento do agente 
comercial 

Dispositivo 

Os artigos 3. o e 7. o , n. o 2, da Convenção relativa à lei aplicável às 
obrigações contratuais, aberta à assinatura em Roma, em 19 de junho 
de 1980, devem ser interpretados no sentido de que a lei de um 
Estado-Membro da União Europeia que oferece a proteção mínima 
imposta pela Diretiva 86/653/CEE do Conselho, de 18 de dezembro 
de 1986, relativa à coordenação do direito dos Estados-Membros sobre 
os agentes comerciais, escolhida pelas partes num contrato de agência 
comercial, pode ser afastada pelo órgão jurisdicional chamado a pro
nunciar-se, com sede noutro Estado-Membro, a favor da lex fori com 
um fundamento relativo ao caráter imperativo, na ordem jurídica deste 
último Estado-Membro, das normas que regulam a situação dos agen
tes comerciais, unicamente se o órgão jurisdicional chamado a pronun
ciar-se constatar de forma circunstanciada que, no âmbito desta trans
posição, o legislador do Estado do foro considerou crucial, na ordem 
jurídica em causa, conceder ao agente comercial uma proteção mais 
ampla do que a proteção conferida pela referida diretiva, tendo em 
conta, a este respeito, a natureza e o objeto dessas disposições impe
rativas. 

( 1 ) JO C 200, de 7.7.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Högsta 
domstolen — Suécia) — Billerud Karlsborg AB, Billerud 

Skärblacka AB/Naturvårdsverket 

(Processo C-203/12) ( 1 ) 

(Diretiva 2003/87/CE — Regime de comércio de licenças de 
emissão de gases com efeito de estufa — Multa pelas emissões 
excedentárias — Conceito de emissão excedentária — Equipa
ração a um incumprimento da obrigação de devolver, nos 
prazos estabelecidos na diretiva, um número de licenças de 
emissão suficientes para cobrir as emissões do ano anterior 
— Inexistência de causa exoneratória no caso de disposição 
efetiva das licenças de emissão não devolvidas, salvo caso de 
força maior — Impossibilidade de modulação da multa — 

Proporcionalidade) 

(2013/C 367/20) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta domstolen
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Partes no processo principal 

Recorrentes: Billerud Karlsborg AB, Billerud Skärblacka AB 

Recorrida: Naturvårdsverket 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Högsta domstolen — Interpre
tação do artigo 16. o , n. os 3 e 4, da Diretiva 2003/87/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, 
relativa à criação de um regime de comércio de licenças de 
emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade e que 
altera a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275, p. 32) — 
Sanções previstas na diretiva — Obrigação de o explorador que 
não restitua um número de quotas suficiente para cobrir as suas 
emissões até 30 de abril de cada ano pagar uma coima, mesmo 
que a falta de restituição se deva a negligência, erro adminis
trativo ou problema técnico — Possibilidade ou não de pro
nunciar uma dispensa ou uma redução do seu montante 

Dispositivo 

1. O artigo 16. o , n. os 3 e 4, da Diretiva 2003/87/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, 
relativa à criação de um regime de comércio de licenças de emissão 
de gases com efeito de estufa na Comunidade e que altera a 
Diretiva 96/61/CE do Conselho, deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a que o operador que, o mais tardar até 30 de abril 
do ano em curso, não tenha devolvido as licenças de emissão de 
equivalente dióxido de carbono correspondente às suas emissões do 
ano anterior escape à aplicação da multa pelas emissões exceden
tárias que aquele artigo prevê, mesmo que o operador disponha 
nessa data de um número suficiente de licenças de emissão. 

2. O artigo 16. o , n. os 3 e 4, da Diretiva 2003/87 deve ser inter
pretado no sentido de que o montante da multa de montante fixo 
previsto nesta disposição não pode ser modulado pelo juiz nacional 
com base no princípio da proporcionalidade. 

( 1 ) JO C 184 de 23.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Bundespatentgericht — Alemanha) — Sumitomo 

Chemical Co. Ltd/Deutsches Patent- und Markenamt 

(Processo C-210/12) ( 1 ) 

[«Direito das patentes — Produtos fitofarmacêuticos — Cer
tificado complementar de proteção — Regulamento (CE) 
n. o 1610/96 — Diretiva 91/414/CEE — Autorização de co
locação no mercado de emergência ao abrigo do artigo 8. o , 

n. o 4, desta diretiva»] 

(2013/C 367/21) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundespatentgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sumitomo Chemical Co. Ltd 

Recorrido: Deutsches Patent- und Markenamt 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundespatentgericht — Inter
pretação dos artigos 3. o , n. o 1, alínea b), e 7. o , n. o 1, do Regu
lamento (CE) n. o 1610/96 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 23 de julho de 1996, relativo à criação de um certifi
cado complementar de proteção para os produtos fitofarmacêu
ticos (JO L 198, p. 30) — Requisitos para a obtenção de um 
certificado complementar — Possibilidade de elaborar o referido 
certificado com base numa autorização prévia de colocação no 
mercado, emitida nos termos do artigo 8. o , n. o 4, da Diretiva 
91/414 — Substância ativa clotianidina 

Dispositivo 

1. O artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 1610/96 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 1996, 
relativo à criação de um certificado complementar de proteção para 
os produtos fitofarmacêuticos, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe à emissão de um certificado complementar de proteção 
para um produto fitofarmacêutico que dispõe de uma autorização 
de colocação no mercado de emergência concedida com base no 
artigo 8. o , n. o 4, da Diretiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de 
julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarmacêuticos 
no mercado, conforme alterada pela Diretiva 2005/58/CE da 
Comissão, de 21 de setembro de 2005. 

2. Os artigos 3. o , n. o 1, alínea b), e 7. o , n. o 1, do Regulamento n. o 
1610/96 devem ser interpretados no sentido de que se opõem a 
que um pedido de certificado complementar de proteção seja apre
sentado antes da data em que o produto fitofarmacêutico obteve a 
autorização de colocação no mercado referida no artigo 3. o , n. o 1, 
alínea b), deste regulamento. 

( 1 ) JO C 209, de 14.7.2012.
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